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Recomendação. FPS. Necessidade de

adequaçòes. Reconrendeçào para que sc.ja

divulgada no Portal de Trar.rsparência a

relação completa das entidades que

recebem recursos via FPS. Os recursos do

FPS se'jam aplicados estritamente no que

estabelece a sua lei criadora. Ii seja

enviada proposta de lei par.a estabelecer

remuneração ao Plesidente de Honra do

Ijundo.

o Ministério Púbrico de contas atua -iunto aos Tribur.rais de contas como
fiscal da lei nos processos dc natu.eza ordinária daqr-rele órgão de controle, nras atua

tambérn colno parte. fazerdo denú'cias e represeÌltações 
'os 

'r-c's. A Reconer.rdação.

uma das ferramentas do cont.ore r¡inisterial. ten previsão expressa r.ra Lei orgâ'ica
Nacional do Ministério Público (Lei n" 8625/1993):

Art- 27. Cabe ao Ministério público exer.cer a delesa dos direitos

assegnrados nas Constituições Federal e Estadual. seIrtpre que se

cuidar dc garanrir-lhe o rcspciro:

(. .)

Parágrafo único. No exercício cias atribuições a que se refere este

artigo. cabe ao Ministério Público. entl.e outl.as provìdôncias:
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IV - promover audiências púrblicas e emitir relatórios. anual ou
especiais. e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades

mencionadas no caput deste artigo. requisitando ao destinatário

sua divulgação adequada e imediata. assim colno resposta por
esclito. (original sern grifo)

DOS FATOS QUE JUSTIF{CAM A RECOMENDAÇÃO

Este agente ministeriar. responsável pela procuracroria Geral de contas ,o
biênio 2016/2018- é o Procu.ador oliciante nas contas do Governador cro Estado do
Arnazorras. conforne a Poftaria n.o 25. de I 6 de dezenrbro d,e 2016.

Desse modo

Considerar.rdo que o Fundo de promoção Social opera como um órgão
distrib'idor de recursos públicos a diversos parceiros. denlre os quais se encontrarn as
or'garrizaçòcs rrào governamentais;

considerando que. na análise deste Ministério púrblico de conlas. o Fundo de
Promoção Social tem sido,sado de forma a desvil'tuar.o propósito constante em sua lei
criadoral

Considerando. ainda, que. por recente mudanca legislativa. par.te do ICMS
passou a ser vinculada di.etamente aos cofres do Fundo de pr.omoção Social do Estado
do Amazoras. o que garante uma inigação co'stante de recursos públicos ao fundo:

conside'a.do, por' fim. que na rei c¡iado.a do FpS há urna irrazoáver
ii:rposição do Presidcnte de Hon'a nào reeeber quarquc'rernuneraçâo. o qrre impona em
en.iquecimento iricil. do Estado do Amazonas race ao trabarho efetivalnente exercicro
pelo mencionado agente público:
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RBCOMBNDA:

o A completa enumeração de todas as organizações que recebem recursos via
Fuudo de P|ornoção Social do Estado do Amazonas e a imedìata publicação

dessa relação'o Portal de Transpar'ê'cia do Estado, discrìrni'ar.rdo os varores

recebidos pol cada cntidade.

A aplicação dos recursos via Fur.rdo de promoção Social cjo Estado tlo

Amazonas sol.nellte naquilo que prescreve a let¡.a da lei criadora (Lei

3.584/2010). sem quaisquer desr,ìos de finalidade.

o estabelecimento de rernuneração para o/a p'esidente de r'ronra do Fuudo de

Promoção Social do Estado do Amazonas. que dever.á cumprir o uresmo

expediente dos demais Secretários. aos quais está equiparado (a), por meio de

proposta legislativa de iniciativa de Vossa Excelência.

Manaus. 20 de outubro ð,e 2017

Carlo lberto So e lmei à
Proculador-Gerâl de Contas
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